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INTRODUÇÃO

A pesquisa situa-se em uma perspectiva em que

aquele direito concursal peculiar dotado de regras e

princípios de aptidão notoriamente processuais com o

intuito de liquidar o patrimônio da sociedade

insolvente, satisfazer os interesses dos credores e

penalizar a sociedade em crise está sendo alterado

para incorporar outros valores de impacto social.

Entretanto, contrariando a tendência internacional de

incentivo e tratamento não discriminatório às

sociedades cooperativas, a legislação pátria não

reconheceu as sociedades cooperativas como

empresas, tampouco, a partir do advento da Lei

11.101/05, adotou o princípio da unicidade. Nesse

contexto, a Lei 5.764/71 prevê expressamente a

exclusão das sociedades cooperativas da falência, de

modo que a sua natureza civil impõe um regime de

liquidação especial, fugindo tanto do concurso

falimentar regulado pela Lei 11.101/05 como do

concurso civil.

RESULTADOS

Como análise preliminar, embora se reconheça (i) a

atividade empresarial das sociedades cooperativas,

assim como (ii) que a sua crise econômica pode

ocasionar prejuízo ao mercado e à comunidade,

existe no país um ambiente jurídico inadequado ao

desenvolvimento das sociedades cooperativas.

OBJETIVOS

Verificar se a exclusão desse tipo societário da

Recuperação Judicial e da Falência constitui mais um

dos obstáculos ao desenvolvimento do

cooperativismo no Brasil e, consequentemente,

dispõe-se de um descompasso jurídico da legislação

pátria em relação às orientações internacionais de

estímulo e tratamento não segregativo às sociedades

cooperativas.

METODOLOGIA

O método de pesquisa está fundamentado:

(i) na análise doutrinária e normativa sobre o tema; e

(ii) na análise do processo liquidatório sujeitado pela

Cooperativa Agropecuária e Industrial – COTRIJUI a

fim de avaliar, in concreto, a adequação do regime

jurídico concursal aplicado às sociedades

cooperativas no Brasil.
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